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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

PROJETO DE LEI Nº 119/2021 

Relatora: Vereadora Vanessa de Oliveira Paulo Eugênio - REPUBLICANOS 

 

Cuida-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Vereador Gerson Alves – PTB, 

cujo objeto é proibir a inauguração de obras públicas municipais incompletas, sem 

condições de atender aos fins a que se destinam ou impossibilitadas de entrar em 

funcionamento imediato.  

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi remetida a esta 

Comissão de Constituição e Justiça, e cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 72 e 

incisos, do Regimento Interno desta Casa de Leis.  

Constata-se que, a presente propositura tem por finalidade vedar a 

inauguração de obras públicas que não sejam capazes de atender aos fins a que destinadas, 

e impedir com que construções cuja segurança ainda não foi certificada por órgão público 

com tal atribuição sejam entregues aos munícipes, restando claro o intento de efetivo 

atendimento às demandas da coletividade. 

Denota-se que, a propositura versa coibir o mau uso da verba pública, 

permitindo a inauguração somente de obras completas, que realmente possam ser 

imediatamente usufruídas pela sociedade. 

Nesse diapasão, o projeto visa garantir que as obras sejam concluídas com 

qualidades, sem pressa para serem inauguradas em razão de calendário eleitoral ou de 

algum outro interesse além do público e assim atender às necessidades dos munícipes.   

Assim sendo, não havendo óbices, em conformidade com os preceitos 

Constitucionais, Legais e Regimentais, nos manifestamos favoravelmente à discussão e 

deliberação do presente Projeto de Lei. 

 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 2021.  

 

 

Vanessa de Oliveira Paulo Eugênio 

Relatora 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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